
DECRETO Nº 36.461

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR DA CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL, CONSTANTE DO DECRETO N° 34.969,
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 1° do Decreto n° 34.969, de 13/01/2025, que designa
membros da COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DA CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, fica alterado, conforme a seguir:

Onde consta:

“ELAINE RANGEL SANTANA – 2ª SECRETÁRIA”

Passa a constar:

“AMARILDO FERRARI - 2° SECRETÁRIO”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício


